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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 196
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ASSUNTO

PROJETO DE LEI N2 31/68

INICIATIVA;

VEREADORES: DAVID ORÜB, PAULO MISTOS,E JUEANDife
ADIVERCI ■
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24 DE MAIO DE 1968. '
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mil novecentos e sessenta e oito , autúo o PROJEDO DE LEI

supia-citado e mais documentos que se seguem
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

cAmam municipal de cachoeiro de itapemirim
.. .» ,v'l^ u

PROJETO DE lEI RS ̂ j/iS .r, úo' r-,na!ri3.úísil

Art. IS) - ACRESCENTE-SE AO ARTIGO 2Í- da Lei nS 1221, de 24 de maio

de 1968 o seguinte parágrafo:

Parágrafo línico - As condições de remuneração estabelecidas nest#

artigo somente prevalecerão no caso de ações ju

diciais req.ueridas, propostas, contestadas, pelo procurador nomeado

apôs 60 {sessenta) dias do ato de sua nomeação publicado»

Art. 2S) - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

s "

Impõe-se a medida como moralizadora, pois em se tratando

de cargo de confiança, seu titular, demissível "ad nutum", poderia

dar margem a que, no futuro, surgissem nomeações de "parceria", co-

obrigadas com demissões adredemente preparadas. Daí a necessidade

de exigir-se, pelo menos, uma determinada permanência do titular do

cargo, em efetivo exercício de suas fuççoes, permanência, quu repu

tamos, como acauteladora de, no mínimo, 60 dias.

Sala das Sessões, 3 de junho de 1968,

DAVID CRUZ - JURANDYR"ADIVÉROI
\

PAULO MATTOS
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PROJETO DE lEI NS
/a.

/í

,/

,Art. is) - AORESCMTE-SE AO ARTIGO jfíi da Lei n® 1221, de 24 de aaio
de 1968 o seguinte parágrafo:

Parágrafo ánico — As condições de remuneração estabelecidas nêstd
artigo somente prevalecerão no caso de ações ju

diciais requeridas, propostas, contestadas, pelo procurador nomeado

apás 60 (sessenta) dias do ato de sua nomeação publiCgâo.

Art. 2&) — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

\

Imçõe-se a medida como moralizadora, pois em se tratando
de cargo de confiança, seu titular, demissível "ad nutum", poderia

dar margem a que, no futuro, surgissem nomeações de "parceria", co-

obrigadas com demissões àdredemente preparadas. Daí a necessidade

de exigir-se, pelo menos, uma determinada peimianência do titular do
cargo, em efetivo exercício de suas fuççoes, permanência, quu repu
tamos, como acauteladora de^ no mínimo, 60 dias.

Sala das Sessões, 3 de junho de 1968.

JORAN-DIR-ADAVID CRUZ

O MATTOS
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HiOOTO DE LEI NC ^

»t. IS) - ACRESOENa?E-SE AO ARTIGO ifô da Lei nfi 1221, dé 24 de aaio

de 1968 o seguinte parágrafos

Parágrafo tinico - As condições de remuneração estabelecidas nêst#
artigo somente prevalecerão no caso de ações ju

diciais req.ueridaS| propostas, contestadas, pelo procurador nomeado

apás 60 {sessenta) dias do ato de sua nomeação publiCgdo.

Art» 28) — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições era contrário.

JUSTIFICATIVA

•A
' - ̂

\

Impõe-se a medida como moralizadora, pois em se tratando

de cargo de confiança, seu titular, demissfvel "ad nutum", poderia

dar margem a que, no futuro, surgissem nomeações de "parceria", co-

obrigadas com demissões adredemente preparadas. Daí a necessidade

de exigir-se, pelo menos, uma determinada permanência do titular do
cargo, em efetivo exercício de suas fugçoes, permanência, qua repu
tamos, como acauteladora de, no mínimo, 60 dias.

Sala das Sessões, 3 de junho de 1968,

JÍJRANDyR ÍDIVERCIDAVID CRUZ

PAULO MATTOS
/  .

i:?--

Qí



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ClMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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91/68 , ,

Proá . T^ei nO 31/68

Caclioeiro de Itapemiriia, 4 de 3y.nbo de 1968

Seaíiòr iPraíeito:

I-enho a honra de encaminhar a Voesa Excelên

cia, para os fins de sanção legal, o Pro^ieto de lei 31/6B,
de autoria dos Vereadores David Craz^ Jurandir Adiverei, Paulo

Mattos, Aylton Coelho Costa, Dercílió Gomes de Albuquerque,
Sdson José Câmara e Deolindo Costa, aprovado por unanimidade

do plenário em sessão ordinária realizada no dia 3 do corren-
te.'

Apro-^eito o ensaio para apresentar-lhe as mais

Atenciosas Saudações

GLí3VIS de BARH03

Presidente da câmara

Ao Exmo. Senhor

Nelo Vola Borelli

DD» Prefeito Municipal

Cachoeiro de Itapeinirim

NESTA



IpROJEPO HE LEI HC 31/68

o Eresidente da Câmara Municipal de
Cachoeiro de Itapemlrim, usando de
suas atriljuições legais: Faço saber
que a Câmara decretou a seguinte lei:

Art. 19 - Acrescente-se ao Artigo 3® da Lei n® 1221, de 24 de

maio de 1968 o seguinte parágrafo:

Parágrafo Único - As condições de remuneração estabelecidas /

neste artigo sômente prevalecerão no caso de

ações judiciais requeridas» propostas, contestadas, pelo pro

curador nomeado apds 60 (sessenta) dias do ato de sua nomeação
publicado•

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 4 de junho de 1968.

OIOVIS DE BAHROS

Presidente da Câmara
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